






ANEXO ÚNICO

TABELA DE EMOLUMENTOS RELATIVOS AOS CUSTOS

OPERACIONAIS

PELA EMISSÃO OU RENOVAÇÃO DE OUTORGAS

Emolumentos a serem cobrados pelos custos operacionais relativos à análise e emissão
ou renovação de outorga preventiva e de outorga de uso de recursos hídricos, fixados

em Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí (UFR-PI)

REFERÊNCIA DE PORTE DE
TIPO DE USO OUTORGA DE USO

USO

Vazão Média Diária Requerida (Q)
Abastecimento

Humano

- 24 h/dia

(m³/dia)

Valor

Min

(UFR/PI

Valor Variável

(UFR/PI)

≤80 45,00 0,000

>80 e ≤ 400 45,00 (Q-80) X 0,1055

> 400 e ≤2.000 78,75 (Q-400) X 0,0211

> 2.000 e ≤ 10.000 112,50 (Q-2.000) X 0,0071

168,75 (Q-10.000) X 0,0071

Abastecimento

Industrial

≥ 10.000

Vazão Média Diária Requerida

(Q)- 24 h/dia
(m³/dia)

≤40 45,00 0,000

>40 e ≤ 200 45,00 (Q-40) X 0,2109

> 200 e ≤ 1.000 78,75 (Q-200) X 0,0422

> 1.000 e ≤ 5.000 112,50 (Q-1.000) X 0,0141

≥5.000 168,75 (Q-5.000) X 0,0141

Área a ser Irrigada (A)
Irrigação

(ha.)

≤5 60,00 0,000

>5 e≤40 60,00 (A-5) X 1,2857

>40 e ≤ 320 105,00 (A-40) X 0,1607

>320 e ≤2.560 150,00 (A-320) X 0,0335

≥2.560 225,00 (A-2.560) X 0,0335

Piscicultura

Intensiva e

Área a ser Ocupada por Viveiros

(A)



Carcinicultura (ha.)

≤4 45,00 0,000

>4e≤16 45,00 (A-4) X 2,8125

>16 e≤ 48 78,75 + (A-16) X 1,0547

48 e ≤ 144 112,50 (A-48) X 0,5859

≥144 168,75 + (A-144) X 0,5859

Aquicultura
Intensiva

Area a ser Ocupada por Gaiolas

(A)
(m²)
<100 45,00 + 0,000

> 100 e ≤ 1.000 45,00 (A-100) X 0,0375

> 1.000 e ≤ 5.000 78,75 (A-1.000) X 0,0084

> 5.000 e ≤ 20.000 112,50 (A-5.000) X 0,0038

≥20.000 168,75 (A-20.000) X 0,0038

TIPO DE USO
REFERÊNCIA DE PORTE DE

USO
OUTORGA DE USO

Lazer

Outros Tipos de

Uso

Demanda Média Diária Requerida
(Q) -24 h/dia

(m³/dia)
<2.000 45,00 0,000

> 2.000 e ≤ 4.000 45,00 (Q-2.000) X 0,0169

> 4.000 e ≤ 8.000 78,75 (Q-4.000) X 0,0084

> 8.000 e ≤ 20.000 112,50 (Q-8.000) X 0,0047

≥ 20.000 168,75 (Q-20.000) X 0,0047

Vazão Média Diária Requerida (Q
-24 h/dia

(m³/dia)

≤20 50,00 0,000

20 e≤200 50,00 (Q-20) X 0,2083

200 e ≤ 2.000 87,50 (Q-200) X 0,0208








